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Edital - Pregão Eletrônico SRRF09 no 05/2022 
 
 

ANEXO II – TERMO DE CONTRATO No ___/2022 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI A 
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA 
SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL DA 9a RF, E A 
EMPRESA ______. 

 
 

A UNIÃO, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA 
FEDERAL DO BRASIL DA 9a REGIÃO FISCAL, CNPJ no 00.394.460/0135-53, com sede 
na Rua Marechal Deodoro, 555 - 10º andar – Centro, Curitiba/PR, por meio da Seção de  
Licitações, neste ato representada pelo Chefe da Dipol – Divisão de Programação e Logística, 
Sr GUSTAVO LUIS HORN, nomeado pela Portaria SRRF09 nº 56, de 16/03/2022, publicada 
no DOU de 17/03/2022, portador da matrícula Siapecad nº 85.614, doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa ______, CNPJ sob no ______, sediada na ______, em 
______/___, neste ato representada pelo Sr(a). ______, portador(a) da Carteira de Identidade no 
______, expedida pela ____/___, e CPF no ______, doravante denominada CONTRATADA, 
tendo em vista o que consta no e-Processo no 10905.720061/2021-90 e em observância às 
disposições da Lei no 8.666/1993, da Lei no 10.520/2002, do Decreto no 9.507/2018 e da 
Instrução Normativa SEGES/MP no 5/2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico SRRF09 no 05/2022, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Serviço Telefônico 
Fixo Comutado (STFC), nas modalidades Local e LDN (Longa Distância Nacional), com 
fornecimento de linhas telefônicas analógicas não residenciais, para atender a Unidades da 
SRRF09 instaladas em cidades nos estados do Paraná e Santa Catarina, e, fornecimento de 01 
(um) circuito digital E1 – 10 canais (mínimo), com recurso DDR (Discagem Direta a Ramal) 
para até 100 números, para a Alfândega jurisdicionada de São Francisco do Sul – SC, que serão 
prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital . 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 
1.3. Objeto da contratação: 
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Grupo 1 

Item Descrição 
Unid. De 
Medida 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 

Franquia 
por Linha 
(minutos) 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Mensal R$ 

Valor Total 
Anual R$ 

1 Instalação ou habilitação 
de terminal  

Terminal - 
Pgto único 60     

2 Assinatura por terminal  Terminal 60      

3 Chamada Fixo/Fixo - local 
(linhas analógicas)  

Minutos 14.237     

4 Chamada Fixo/Móvel - 
VC1   

Minutos 5.752     

5 Chamada Fixo/Fixo - LDN 
- dentro do Estado  

Minutos 2.399      

6 Chamada Fixo/Fixo - LDN 
- para outros Estados  

Minutos 4.696      

7 Chamada Fixo/Móvel - 
LDN - VC2  

Minutos 2.519      

8 Chamada Fixo/Móvel - 
LDN – VC3  

Minutos 1.919      

Valor Global R$  

 
 
 

Grupo 2 

Item Descrição 
Unid. De 
Medida 

Quantidade 
Mensal 

Estimada 

Franquia 
por Linha 
(minutos) 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Mensal R$ 

Valor Total 
Anual R$ 

9 

Instalação e habilitação 
de Circuito digital E1 – 
10 canais (mínimo), com 
recurso DDR (Discagem 
Direta a Ramal) para até 
100 números, a ser 
conectado em uma 
central telefônica NEC – 
mod. S100 – 60 ramais.  

Terminal - 
Pgto único 1      

10 

Tarifa de assinatura 
mensal do Fornecimento 
do Circuito Digital E1 – 10 
canais (mínimo).  

Terminal 1      

11 

Tarifa de assinatura 
mensal do recurso DDR 
(Discagem Direta a 
Ramal) para até 100 
números, a ser conectado 
em uma central telefônica 
NEC – mod. S100 – 60 
ramais.  

Terminal 1      

12 Chamada Fixo/Fixo - local 
(linhas analógicas)  

Minutos 999      
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13 Chamada Fixo/Móvel - 
VC1   

Minutos 143      

14 Chamada Fixo/Fixo - LDN 
- dentro do Estado  

Minutos 72      

15 Chamada Fixo/Fixo - LDN 
- para outros Estados  

Minutos 89      

16 Chamada Fixo/Móvel - 
LDN - VC2  

Minutos 49      

17 Chamada Fixo/Móvel - 
LDN – VC3  

Minutos 42      

Valor Global R$  

 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de ___/___/2022 e encerramento em ___/___/2023, podendo ser prorrogado por interesse 
das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade 
competente e observados os seguintes requisitos: 
 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada; 

 
2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 
 

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço; 

 
2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração; 
 

2.1.6. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

 
2.1.7. Seja comprovado que a Contratada mantém as condições iniciais de 

habilitação. 
 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 
 
3.1. O valor mensal da contratação é de R$ ____,__ (________). 
 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
Contratada dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

4.1.1. Gestão/Unidade: 00001/170156 – Superintendência Regional da Receita Federal 
do Brasil da 9ª Região Fiscal 

4.1.2. Fonte de Recursos: 0150251030 

4.1.3. Programa de Trabalho: 04.122.0032.2000.0001  

4.1.4. Elemento de Despesa: 3390.39-58 - Serviços de Telecomunicações 

4.1.5. Plano Interno: OUTRCUSTEIO 
 
4.2. Nos exercícios seguintes, as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro. 
 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
 
5.1. O prazo para pagamento à Contratada e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência – anexo do Edital e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 
5/2017.  
 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 
 
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 
 
8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela Contratada, os materiais 
que serão empregados e a fiscalização pela Contratante são aqueles previstos no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 

CONTRATADA 
 
9.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. As sanções relacionadas à execução do Contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
 
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 
 

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as 
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

 
11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/1993. 

 
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados assegurando-se à 
Contratada o direito à prévia e ampla defesa. 
 
11.3. A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993. 
 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

11.4.3. Indenizações e multas. 
 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 
 
12.1. É vedado à Contratada interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos casos previstos em lei. 
 
12.2. É permitido à Contratada caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução 
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Normativa SEGES/ME nº 53, de 8/07/2020. 
 
12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, 

dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, 
bem como da certificação de que a cessionária não se encontra impedida de 
licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos 
termos do Parecer JL-01, de 18/05/2020. 

 
12.2.2. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (Contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de 
eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da 
utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto 
previstos na IN SEGES/ME nº 5/2017, caso aplicáveis. 

 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
13.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 
 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
 
15.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993. 
 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
 
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária da Justiça Federal de Curitiba/PR.  
 
 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
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2 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado em ordem, é assinado pelos contraentes 
e por duas testemunhas. 
 
 

Curitiba/PR, ___ de ____________ 2022 
 
 
 
 
Contratante: _________________________________________________________________ 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
DA 9a REGIÃO FISCAL 

______ 
– Chefe da Dipol – 

 
 
 
Contratada: _______________________________________________________________ 

______ 
representante 

– Cargo ou função – 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 

  

1.  _____________________________ 2. ____________________________ 

Nome: _____________________________ Nome: ____________________________ 

CPF: _____________________________ CPF: ____________________________ 
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Edital - Pregão Eletrônico SRRF09 no 05/2022 
 
 

ANEXO III - Declaração de Vistoria ou de Pleno Conhecimento (modelo) 
 

 
 

__________ (nome da licitante) __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ __________, com sede na __________, na cidade de __________, DECLARA que 

conhece as condições locais para a execução do objeto e que REALIZOU VISTORIA nos 

locais de prestação dos serviços, no dia __/__/2022, acompanhada por servidor da SRRF09. 

 
 
OU 
 
 

__________ (nome da licitante) __________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ __________, com sede na __________, na cidade de __________, DECLARA que tem 

pleno conhecimento das condições inerentes à natureza do trabalho e que assume total 

responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros 

que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a SRRF09. 

 
E por ser verdade firma a presente. 

 
 
 

__________, ___ de __________ de 2022 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Edital - Pregão Eletrônico SRRF09 no 05/2022 
 
 
 

ANEXO IV - PROPOSTA DE PREÇOS (modelo) 
 
 

__________ (nome da licitante) __________, CNPJ no __________, com sede na 

__________ (endereço completo) __________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) 

__________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade no __________ e CPF no 

__________, para os fins de participação no Pregão Eletrônico SRRF09 no 05/2022, apresenta a 

sua Proposta de Preço nos seguintes termos: 

 
GRUPO DE LICITAÇÃO: (1 ou 2) 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA (para 12 meses): R$ (por extenso)  
  
Declara, sob as penas da Lei, em especial o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:  
 
a) A presente proposta foi elaborada de maneira independente e seu conteúdo não foi, no todo  
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro  
participante potencial ou de fato do presente Pregão Eletrônico, por qualquer meio ou por  
qualquer pessoa;  
 
b) Não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa influir na decisão de qualquer outro  
participante potencial ou de fato da presente Pregão Eletrônicos quanto a participar ou não  
desta licitação;  
 
c) O conteúdo da presente proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,  
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da SRRF09 antes da abertura oficial  
das propostas.  
 
d) O representante abaixo-assinado está plenamente ciente do teor e da extensão desta  
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la e manifesta a sua  
concordância com a adequação do projeto executivo.  
 
e) Os preços indicados na proposta incluem todos os custos, benefícios, encargos, tributos e  
demais contribuições pertinentes;  
 
f) Conhece a legislação de regência desta licitação e que os bens serão fornecidos de acordo  
com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos;  
 
g) Não tem direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas, caso a proposta não 
seja aceita pela SRRF09, seja qual for o motivo;  
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h) o prazo de validade desta proposta é de 60 dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo do Edital;  
 

Telefone/Fax: __________  E-mail: __________ 

Prazo de validade da proposta: __________ 

Banco (cód): __________ Agência (cód): __________ Conta-corrente: __________ 

Obs: os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação. 
 
 
 

__________, ___ de __________ de 2022 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Edital - Pregão Eletrônico SRRF09 no 05/2022 
 
 

ANEXO V - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS (modelo) 
 
 

GRUPO 1 
 
 

__________ (nome da licitante) __________, CNPJ no __________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr.(a) __________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade 

no __________ e CPF no __________, para os fins de participação no Pregão Eletrônico 

SRRF09 no 05/2022, apresenta a sua Planilha de Formação de Preços: 

 

Item Descrição 
Unid. De 
Medida 

Quantidade 
Estimada 
Mensal  

Franquia 
por Linha 
(minutos) 

Valor 
Unit. R$ 

Valor 
Mensal R$ 

Valor Total 
Anual R$ 

1 Instalação ou habilitação 
de terminal  

Terminal - 
Pgto único 

60     

2 Assinatura por terminal  Terminal 60      

3 Chamada Fixo/Fixo - 
local (linhas analógicas)  

Minutos 14.237     

4 Chamada Fixo/Móvel - 
VC1   

Minutos 5.752     

5 Chamada Fixo/Fixo - 
LDN - dentro do Estado  

Minutos 2.399      

6 
Chamada Fixo/Fixo - 
LDN - para outros 
Estados  

Minutos 4.696     

7 Chamada Fixo/Móvel - 
LDN - VC2  

Minutos 2.519     

8 Chamada Fixo/Móvel - 
LDN – VC3  

Minutos 1.919     

Valor Global R$  

 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Este modelo de Planilha deverá ser adaptado ao Plano de Serviço ofertado pela Licitante, 
caso não seja um plano básico.  
 
2 – Os campos de taxa de instalação e desconto deverão ser zerados se não forem cobrados ou 
ofertados.  
 
3 – O campo de franquia deverá ser sempre informado mesmo que seja ZERO.  
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4 – Os campos preenchidos na Planilha (Quantidade mensal estimada) não deverão ser 
alterados ou não preenchidos; só serão aceitas alterações neste modelo em razão do Plano de 
Serviços Ofertado ser diferente daquele que foi usado como referência para estimativa de 
preços por esta Contratante. 
 
 
 

__________, ___ de __________ de 2022 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Edital - Pregão Eletrônico SRRF09 no 05/2022 

 
 

ANEXO V - PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS (modelo) 
 
 

GRUPO 2 
 
 

__________ (nome da licitante) __________, CNPJ no __________, por intermédio de 

seu representante legal, Sr.(a) __________ infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade 

no __________ e CPF no __________, para os fins de participação no Pregão Eletrônico 

SRRF09 no 05/2022, apresenta a sua Planilha de Formação de Preços: 

 

Item Descrição 
Unid. De 
Medida 

Quantidade 
Estimada 
Mensal  

Franquia 
por Linha 
(minutos) 

Valor 
Unitário 

R$ 

Valor 
Mensal R$ 

Valor Total 
Anual R$ 

9 

Instalação e habilitação 
de Circuito digital E1 – 
10 canais (mínimo), com 
recurso DDR (Discagem 
Direta a Ramal) para até 
100 números, a ser 
conectado em uma 
central telefônica NEC – 
mod. S100 – 60 ramais.  

Terminal - 
Pgto único 1     

10 

Tarifa de assinatura 
mensal do Fornecimento 
do Circuito Digital E1 – 
10 canais (mínimo).  

Terminal 1     

11 

Tarifa de assinatura 
mensal do recurso DDR 
(Discagem Direta a 
Ramal) para até 100 
números, a ser conectado 
em uma central telefônica 
NEC – mod. S100 – 60 
ramais.  

Terminal 1     

12 Chamada Fixo/Fixo - 
local (linhas analógicas)  

Minutos 999     

13 Chamada Fixo/Móvel - 
VC1   

Minutos 143     

14 Chamada Fixo/Fixo - 
LDN - dentro do Estado  

Minutos 72     

15 
Chamada Fixo/Fixo - 
LDN - para outros 
Estados  

Minutos 89     
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16 Chamada Fixo/Móvel - 
LDN - VC2  

Minutos 49     

17 Chamada Fixo/Móvel - 
LDN – VC3  

Minutos 42     

Valor Global R$  

 
 
OBSERVAÇÕES: 
 
1 – Este modelo de Planilha deverá ser adaptado ao Plano de Serviço ofertado pela Licitante, 
caso não seja um plano básico.  
 
2 – Os campos de taxa de instalação e desconto deverão ser zerados se não forem cobrados ou 
ofertados.  
 
3 – O campo de franquia deverá ser sempre informado mesmo que seja ZERO.  
 
4 – Os campos preenchidos na Planilha (Quantidade mensal estimada) não deverão ser 
alterados ou não preenchidos; só serão aceitas alterações neste modelo em razão do Plano de 
Serviços Ofertado ser diferente daquele que foi usado como referência para estimativa de 
preços por esta Contratante. 
 
 
 

__________, ___ de __________ de 2022 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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Edital - Pregão Eletrônico SRRF09 no 05/2022 
 
 

ANEXO VI – Declaração de Ausência de Nepotismo (modelo) 
 
 

_____ (nome da licitante) _____, CNPJ no _____, com sede na _____ (endereço completo) 
_____, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a) _____ infra-assinado, portador(a) da 
Carteira de Identidade no _____ e CPF no _____,  para os fins de classificação de sua proposta 
no Pregão Eletrônico SRRF 09 no 05/2022, em cumprimento ao disposto no art. 7º do Decreto 
nº 7.203/2010, e no inciso IV do artigo 5º da Portaria ME n° 1.144, de 03/02/2021, DECLARA 
que não possui relação familiar ou de parentesco, por consanguinidade ou afinidade, até o 
terceiro grau, com agente público da Contratante que importe na prática de nepotismo. 
 

Entende-se por agente público a pessoa natural que exerce cargo em comissão ou 
função de confiança na Superintendência Regional da Receita Federal do Brasil da 9ª Região 
Fiscal ou suas Unidades Jurisdicionadas, localizadas nos Estados do Paraná e Santa Catarina. 
 

DECLARO estar ciente das cominações legais (penais) as quais estou sujeito caso 
as informações prestadas nesta declaração não sejam verdadeiras. 
 
 

__________/___, __ de __________ de 2022 
 
 

___________________________________________ 
Assinatura do representante 

 
 
 
OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser anexada no sistema antes da abertura da 
sessão pública, juntamente com os documentos de proposta original. 
 


